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Referente ao Veto Total n." 98/2021 - PL n." '19812020, que ,,Dispõe

sobre a obrigatoriedade da permanência de fisioterapeuta nas
maternidades públicas e privadas no âmbito do Estado de Mato
Grosso e, dá outms providências.".

Autor: Poder Executivo
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Relator (a): Deputado C) .,\J -,l [,,l.r^ §.-:tô-

I - Relâtório

O prcsente veto foi recebido e registrado pela Secretâria de Sei.r'iços Legislativos no dia
07112/2021, tendo sido lido na Sessão de mesma data e, então, foi encaminhado para esta Comissão
no dia 0'l /1212021, conforme as fls. 02 a 07lverso.

O § l" do artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grcsso prevê que, ..r.e 
o

Goternador do Estado considerar o projeto de leí, no todo ou em paríe, inconsÍitucional a)u
contrário ao interesse públíco, vetaJo-lt totcrl ou palciahkente,'.

Ainda, nos termos do § 1', do artigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,
compete a esta Comissão a ânálise do veto que tiver por fundamento a inconstitucionalidade da
proposição.

Nas razôes do veto, o CheÍb do Poder Executivo assiln explana:

''No exetcício dds couryetancios contkla.\ üos dt.ts- 12, § l" a 66, 1Í/, da
ContíituiÇlio do I:st«do, cot unica d yossd E\celênciu (tuc deci.li wtul.
ottegklnta t. o Pnje,o de Lei D" 798/2020, que "Dispíje s hre u obrig.tk eítnte
tlo pernnnência dc ./itiúe qeut.t nds htotet ídades púhlicas e príwln no
âmbilo do Estutdo de Mib Gtosso e,.lti out ts ptoridô d6", ayotudo pot (sse
l)oder Leqisldtiro no Sessào Plenária realizudd oílíd3I de dgo.\to d? 2A21.

lsso torqüe, do.lixdr direú izes e ikt)ol.dções e ohrigações à ,lecrctarid da Esttulo
de Sdtide (SES), o proposiÍura íncote e 1i gcrAncio inde|nLt, ti1,:t re. qu( cti«
dtrihuiÇõet e intcríete o.[u cit»klrtento e o].gu izaçiio de Secrettttiu dc Lstah,
prod :indo rcgt.d! de c nho »ldeúdlnrcnte uclninish «ti\\), cti,:t ldcül.lude pdtlt
dcflagar o contpet(»te processo legisle!i\D é atibuídd .to Chele do I'otlcr
Execütíyo, nos termos do a/í. 39, parágraÍo único, II, "d" e do art- 6ó;tV, dct
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Assím, como se infere tla expressa dicção das fiorüas suprameficionadas, cotipele
ao Govemddor, priwtiramente, dctt ifiício ao processo legislÍttiyo que wrse sobre
mdléria telatiya à otgarização e ao funcionamento da Adninistraçõo pública,
padecefido, pois, a propositura de inconstitüciofialidade Íom1al, por vício de
inicial^'a e oíensa ao princípio de separaÇão e independêncio rlos poderes (checks

Nesse senlido, a Constituição Esíddual dí:piie (tue nornds que estahelecem ações
obrigalbías ao Podet Executiyo, deyen ser elaboradas pelo próprio Podet
EÍcculivo, pois se re:paldado pot órgãos con expeflise acerc!1 da íentitica, os
qudis desenvolyetão ss aÇões necessótias pard concretizar os objetiyos almejados
pela lei, et)itando, assim, surgimento de anomalias norfiatit)at que não íerào
qulllquer eÍe[bidade ou aplicabiliddde, ou de nomas que trarão prciuízos
insuporíáveii à AdministraÇão Públ íca.

Assitk, ao dispor sobfe a permtnência de .Íisiotelapeuta nos maternidades públicas
e pri,radat, ineyilawlnente, o lêgislddor ínteríere nds atfuidddes desenyolyfulas
pela SES, rcsponsátel, sobretudo, por administrdr a políticd estadual de saúde,
compreenclendo a implantaçAo das seguiníes diretrizes do Sístema Único de Saúde,
coníorme dispõe afl. 2 5, I da Lei Complenentat n' 6l2/2019.

Porfim, consideranrlo que a i plantação da obríg.tção prc\,i\ta pelo projeto de lei
implica en noyds detpesas públicas, .forçoso reconhecer a necessidade de
aPresentaÇão da respeclíya estimativa de ifipscto oryamentátio e financeiro, nos
tennos dos art. 113 do ADCT da CF; 167, I, da CF: 165. L da CE: 16 da Lei
Complementar Federal n" l0l/2000; e 15 da Lei Compleme tar Estadual n"
614/2019, o que nãofti obser."ado no presen[e caso-

(...)"

Com efeito, submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Veto Total n" 98/2021
- Mensagem n" 1561202l aposto ao Projeto de Lei n.' '19812020, de autoria do Deputado Thiâgo
Silva, a fim de ser emitido o necessário parecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redâção, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grcsso e afiigos 302, § 1o e 369, inciso I, alinea "a" do Regimento
lntemo desta Casâ de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental de
todas as proposições oferecidâs à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que teúam por
fundamento a incoÍrstitucionalidade.

Dc acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado dc Mato Grosso, o
vctar o pÍojeto de lei por inconstilucionalidade ou que scia contIário ao intcresse púrblico, i,

^v. 
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"Arí. 12 O projeío de lei, após concluicla a respectivtl votação, se rejeitado pela
Assenbleía Legislaíiya, será otqüiyddo; se aproyado, sení enviado ao Goyernador
do Estarlo que, aquiescendo, o.\dnciondrá fio prozo de qüinze días úteis.

§ 1'Se o Goternador clo Estado considerur o projeto de lei, no todo ou em ofi e,
ihconstitucional ou conírário ao interesse oúblico, rctá_lo_á total ou
parcialmente, no prazo de quinze Ílias úteis, contados da ddtu do rccebimenío, e
conunicará, dentro de quarenta e oito horcts, os t otiyos do teto ao presidente da
A:senbleia Le gis lat ira. (gíamos)',

Conforme explanado nas ravões do veto, o Senhor Govemador apontou a
inconstitucionalidade fonnal, em râzão de entender que o autógrafo vetado cria atribuições e
interfere no funcionamento e organização de Secretaria de Estado, produzindo regras de cunho
materialmente administrativo, cuja faculdade para deflagrar o competente processo legislativo é
âtribuída ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 39, parágrafo único, II,,,d,,e do art. 66,
V, da Cônstituição Estadual (CE/MT).

Ao fina1 aponta a inconstitucionalidade material, pois üâo aprescntou a respective
cstimativa dc impâck) orçamentário c financeiro, violando os aftigos 113 do ADCT da CF, 167, l,
da CF e artigo 165, I, da CE/MT, l,em corno os artigos 16 da Lci ConplementaÍ Fedeml n,,
l(lt/2000 e l5 da l-ci Complcrncrltar Esradual n. 614/2019.
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Não obstante os aLgumentos utilizados pclo Chelà do podcr Executivo para vetar a
proposição aprovada por esta Casa de Leis, o vcto totâl não mcrcce prosperar.

Prirneiramente, o aLgumento quc a proposta legislativa, invade campo reservado ao Chel'e
do Poder Exccutivo, em resposta a tal argumento trago decisão do Supremo Tribunal Fer.leral quc
assim consignou, vcja-se:

''Recurso extntordinrh.io tot ogtdto- Reparcussão geral. 2. Açào Direta de
htco,t.\tituciuldlidade e\tatludl. Lei 5.616/2A13, do Município do Rio de Jtlneirc.
htstatução ie c.nerut de bnibranetto en escolas c cerconids. 3.
lnúnstiíucio dliddde íor»nl. yicio de ifiiciatir«. (bt petência pri|dtiya do Poder
E\ecutiNa runiclryl. Não ocorrêDci«. Niio usutp( t compeíê cio trriv íir.t lo
chef! .lo Po!íer Execu.i,jo lei o e. emhoru c e ílespest paÍo d Á.lhlinistracão
Ptibli.a, ,kio írulo la s a csltult,t« o .h tttibuic.io le leus ón!ííos nem do
rctlinrc iu dico de setvitlorus públicos. l. Repercu.\\ão xer«l raconhacida cont
t eulit t,uçt1o dí1 iutisprudêní:io desta Q»ie. 5. Reculso crtruorílilário proúlo.

(Rel)ercLtssão Gcrul a Recursa Exh'dordintirio cofit Agft!\,o ,1." E78.911; Trihundl
Pleno, Reldtot l.tinittto Gilttur Menclet. DJE ti." 217, diyulgddo en l0/10/2016 e

t tlhli. rJ,' tu I I lLt :tl" )

O citacio julgado aprcsenta no corpo do venerando acórdão o scguilte dispositivo:

NCCJR

^v. 
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Ánte o e\potb. nk"tiíesb-ne pelo ruonhecinenío da rcNrcülsão geftl í1(l
nutét itl coü!lilü( iütctl clebaíih nos prcscntu Lrttos e, no nérito, pcla t,?ii|. taç.ào
la jurisprudôncía desta Corte o sentilh de .lúe não usutpt i co úetê ckt
pÍit'olir'a do Chcfe do Poler Execatíw lei oue. ehúoru crie despen pdra a

,tc,fi do repihte iuidico .le seni&rrcs
Coü\tituitlin F,\l. l) Incl.nto e !riti, no\so.r

Dcssa forma, sc de fâto. o plojeto de Lci criasse, modificasse ou extinguisse qualquer
atribuição institucional dc algum órgão do l,ocler Exccutivo ou se intcrfeltsss crn contratos
cclcbrados exclusivanente pclo Poder Exccutjvo, restaria caractetizada a inconstitucioialidade
1'orma1, o que não ocorÍcu l1o prescntc caso.

Àlérn disso, a elctiva impletnentaÇâo da propositura, ao impoa a obrigatoricdade de
permanência do profissional lisioterapcuta nas maternidadcs públicas e plivada, cujda tão somente
dc un direito básico das gestantes, bem como das crianças e adolcsccDtes, encontrândo Auarjda nos
aÍigos 6', 196 c 227 da CP/811, os quais impõem ao Poder Público (União, Estados-mernbros c
Municlpios) o clever dc prestação positiva de um direito dc ordem l'undarnental.

Logo, tratando-sc dc Lnn direito csscncial previsto constitucionalmente, inexistc qualquer
cmpecilho jurídico para que o Podcl legislativo estabclcça a criação desta politica pública no
orçamcnto estadual, umâ vez que não há cornprovação objetiva da incapacidade econômica
1'inanceira do cntc cstatal.

Poftanto, não procede às razõcs dc veto, 1azão pela qual o rncsmo deve ser derrubado com
basc no aftigo 42, § 5", da ConstituiÇão Estadual. mediante voto da maioria absoluta dos membros
da Asscmbleia Legislativa, cm escrutinio secreto.

Diante do exposto,
Executivo.

Sala das Comissõcs,

E o parecer.

UI - Voto do (a) Relâtor (â)

voto pela derrubada do Veto Total í." 9812021 de autoria do Poder

em iLl de ).2- de 2021.

^v. 
André 

^nlônio 
NÍagsi, n.'06. Setor A CP^ CEP: 78049-901 Cuiabá M L (lS)
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Michâ d€ Votâção

Veto ]iÍaL n.' 98/202 I Projeto de Lein."798/2020 Patecet n.' 14ll/2021
Rcunião da Comissão em r1 I t9, I 9-o 2
Presidenter Denutado lrr,[..,.^ §"-b.'
Relâtor (a Deputado (a) ti/ .ú2..* À"- 1^J\,

Voto Relaior (a
Diante do exDosto. voto Dela derrubada do Veto lotal n.'98/2021. dc autoria do Poder Bxecutivo.

Av. André Arrônio Maggi. n.'06. SerorA CPA CEP:78049'901 Cuiâbá Ml.(lS)



ALMT
Assembleia Legislativa

ForHA DE voraçÃo - stsrEMA DE DEUBERAçÃo HíBRtDo

voraçÃo

ASSEMBLEta LEGtsLATtva Do Esraoo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiça e Reda

Reunião 25ê Rêunião Ordinária Híbrida
Dãta t4/1212O2t Horário 08h00min
Proposição vrTo ToTAL 98/2021- MSG 1s6l2021
Autor {a) Poder Executivo

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente E tr tr !
Deputado Dr. EUBênio - Vice-Presidente x tr tr tr
Deputado Dilmâr Dãl Bosco x tr tr tr
Deputada Janaine Riva ! tr tr tr
Deputado Sebastião Rezende tr tr ! tr

Membros Suplentês

Dêputãdo Caílos Avallone tr n ! tr
Dêputãdo Faissal tr ! tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputãdo Delegado Claudinei x tr tr tr
Deputâdo Xuxu Oal Molin n tr tr tr
Soma Total 5 0 0 L

Resultado Finel: Matéria relatada pelo Deputado Wilson Santos prcsencialtnente coln parecer
pela DERRUBADA do veto. Votaram com o Relator os Deputados Delegado Claudinci
presencialmente Dilmar Dal Boco, Dr. Eugênio e Scbastião Rczcndc pot-videocorliàência.
Auscnte a Deputada Janaina Riva. Scndo a propositura aprovada com parecer pcla
DERRUBADA do veto.

utlrliACk.Ozo-o '
Wdeska Cardos(/

Consultora Lesislativa-
Núcleo CCJR

Avenida André Antônio Mãggi, n.s 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT


